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Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 12 -A/2008, de 
27/02, caso existam mais de 100 candidatos admitidos, proceder -se -á à 
eliminação de um dos métodos de selecção — entrevista de avaliação 
das competências, sendo a fórmula da classificação final a seguinte:

CF = (AC × 50  %) + (PCTO × 50  %)

6.5 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso, bem como 
serão excluídos do procedimento, os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

6.6 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal

7.1 — Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado

8 — Júri dos concursos:
a) Presidente: Maria Nazaré Ferreira Martins, Chefe de Divisão;
Vogais efectivos: Cláudia Sofia Pereira Gonçalves, Técnico Superior 

e Maria Conceição Jesus Lourenço, Coordenador Técnico;
Vogais suplentes: Maria Elisabete Santos Quintal, Assistente Técnico 

e Ana Lúcia Baptista Conceição, Técnico Superior.
b) Presidente: António Manuel Conceição Alves, Chefe de Divisão;
Vogais efectivos: Paulo Manuel Moreira Ferreira, Técnico Superior 

e José Santos Dias, Técnico Superior;
Vogais suplentes: Alberto Fernando Valente Pereira, Assistente Téc-

nico e Vera Lúcia Gomes Correia Leite, Técnico Superior.

O 1.º vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

9 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas: mediante requerimento de uso 
obrigatório e disponível no site da Câmara Municipal de Santa Maria da 
Feira (www.cm -feira.pt), devidamente datado e assinado, podendo ser 
entregues pessoalmente no serviço de atendimento da Secção de Taxas 
e Licenças, sito no Piso 0 do Edifício do Município, durante as horas 
normais de expediente das 9h00 às 17h00, ou remetido pelo correio, sob 
registo e com aviso de recepção, para a Praça da República, apartado 
135, 4524 -909, Santa Maria da Feira, até ao termo do prazo fixado.

10.1 — O requerimento deve ser acompanhado dos documen-
tos previstos no n.º 1 do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de Janeiro.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.
12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-
citada no site do Município (www.cm -feira.pt) bem como remetida a 
cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

15 de Maio de 2009. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Finanças, Celestino Portela.

301805299 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO

Edital n.º 531/2009
Luís Filipe Ramos Macedo da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

de São Roque do Pico:
Torna público, nos termos do artigo 130.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Regulamento Municipal de Recuperação de Habitações 
Degradadas de Estratos Sociais Desfavorecidos aprovado, por unani-
midade, pela Assembleia Municipal em sua sessão extraordinária de 08 
de Maio de 2009, sob proposta da Câmara Municipal de 22 de Abril de 
2009, cujo projecto foi submetido a apreciação pública dos munícipes 
pelo período de 30 dias, mediante publicação no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 47, de 9 de Março de 2009, posteriormente publicado em 
aviso afixado nos Paços do Município, bem como em jornal local.

14 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe Ramos 
Macedo da Silva.

Regulamento Municipal de Recuperação de Habitações 
Degradadas de Estratos Sociais Desfavorecidos

Preâmbulo
Atendendo a que constitui uma competência das Câmaras Municipais 

a prestação de apoios a estratos sociais desfavorecidos, pelos meios 
adequados e nas condições constantes de Regulamento Municipal, nos 
termos do disposto no artigo 64.º, n.º 4, alínea c) da Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, na redacção da Lei n.º 5A/ 2002 de 11 de Janeiro, a Câmara, 
considerando que a existência de habitação condigna é um dos elementos 
essenciais para a qualidade de vida dos munícipes, elaborou o presente 
instrumento com vista a disciplinar os procedimentos necessários ao 
acesso ao apoio a conceder pela Câmara Municipal de São Roque do 
Pico, visando a melhoria das condições básicas de habitabilidade dos 
agregados familiares comprovadamente mais carenciados e desfavore-
cidos do município.

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece as condições a que obedece o 
processo de concessão de apoios destinados à pequena reparação, amplia-
ção e beneficiação de habitações degradadas, pertencentes a agregados 
familiares economicamente carenciados, residentes no Concelho de São 
Roque, de forma a criar as condições mínimas de habitabilidade.

2 — Os apoios a que se reporta o número anterior destinam -se a 
contemplar as seguintes situações:

a) Substituição de coberturas (madeira e ou telha), pinturas e rebocos;
b) Construção ou recuperação de instalações sanitárias;
c) Ampliação da habitação;
d) Recuperação ou substituição de portas, janelas e pavimentos;
e) Remodelação de instalações eléctricas, de água e rede de esgotos.

3 — Os apoios são concedidos para a realização de obras:
a) Não abrangidas por programas de apoio do Governo Regional ou 

de outras entidades.
b) Abrangidas por programas de apoio do Governo Regional ou de 

outras entidades cujos apoios se revelem comprovadamente insuficientes 
para a sua realização.

4 — Os apoios a atribuir serão financiados através de verbas inscritas 
no Orçamento e Grandes Opções do Plano, tendo como limite máximo, 
por cada candidatura aprovada, o valor de € 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos euros).

5 — No caso de reforço de inscrição de verba orçamental para os 
apoios previstos no presente Regulamento, os processos pendentes serão 
novamente sujeitos a parecer técnico do Gabinete de Acção Social da 
Câmara Municipal, para determinação de prioridades.

6 — Os apoios serão concedidos em materiais de construção e utili-
zação de maquinaria, bem como na elaboração de projectos de natureza 
técnica necessários ao licenciamento municipal.

7 — Em casos excepcionais de carência económica, devidamente 
justificados por relatório do Gabinete de Acção Social da Câmara Mu-
nicipal, poderá ser concedido apoio abrangendo a mão -de -obra.

8 — Os apoios serão avaliados por ordem de entrada sem prejuízo 
no disposto do número seguinte.

9 — Serão prioritariamente propostos para decisão superior os pro-
cessos que configurem situações de urgência ou grande carência no 
domínio da habitação, nomeadamente quando se verifique uma das 
seguintes situações:

a) Agregados familiares que incluam deficientes ou acamados;
b) Agregados familiares com menores em risco;
c) Agregados familiares que incluam idosos;
d) Agregados familiares que incluam crianças;
e) Habitações que apresentem deficiências construtivas consideradas 

muito graves;
f) Habitações que se encontrem destituídas de equipamentos hígio 

 -sanitários.
Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente regulamento, considera -se:
a) Agregado familiar — o conjunto de indivíduos que vivam em 

comunhão de mesa e habitação.



Diário da República, 2.ª série — N.º 100 — 25 de Maio de 2009  20909

b) Rendimento — Valor mensal composto por todos os salários, 
pensões e outras quantias recebidas a qualquer titulo, incluindo o Ren-
dimento Social de Inserção, com excepção das prestações familiares e 
bolsas de estudo.

Artigo 3.º
Condições de Acesso

Constituem condições de acesso ao pedido de apoio:
a) Serem titulares do título de propriedade, usufruto ou posse da 

habitação a que se destina o apoio;
b) O rendimento per capita do agregado familiar ser igual ou inferior 

a 1 salário mínimo regional fixado para o ano civil a que se reporta o 
pedido de apoio;

c) No caso de o agregado familiar ser composto por um único ele-
mento, o rendimento para efeitos de apoio deverá ser inferior ou igual 
a 1,5 salário mínimo regional;

d) O licenciamento, autorização ou comunicação prévia das obras, 
conforme os casos, nos termos da legislação em vigor;

e) Não terem sido objecto de apoio do município, para o mesmo fim, 
nos últimos 3 anos;

f) Não possuam qualquer outro local de alojamento em boas condições 
de habitabilidade.

Artigo 4.º
Prazo de candidatura

1 — Em cada ano civil existirão dois períodos de candidatura para 
a atribuição de apoios:

a) De 1 a 31 de Janeiro;
b) De 1 a 30 de Junho.

2 — A Autarquia divulgará durante o mês anterior a cada um dos 
períodos de candidatura, em qualquer dos meios de comunicação social 
local, a abertura de inscrições para a atribuição de apoios.

3 — Excepcionam -se do procedimento estabelecido nos números 
anteriores, os casos de extrema urgência e gravidade reconhecidos pela 
Câmara Municipal, após parecer, não vinculativo, das entidades julgadas 
convenientes e do Gabinete da Acção Social da Câmara Municipal, que 
serão apoiados de forma imediata.

Artigo 5.º
Cálculo do Rendimento

1 — Para efeitos do Cálculo de Rendimentos per capita do agregado 
familiar tem -se em conta o montante médio líquido de todos os rendi-
mentos e salários auferidos por todos os elementos que constituem o 
respectivo agregado.

2 — Os encargos mensais fixos e permanentes do agregado familiar 
com a habitação, todos devidamente comprovados, serão deduzidos ao 
rendimento identificado na alínea b) do artigo 4.º

3 — Será, também, deduzido os encargos mensais fixos do respectivo 
agregado familiar com despesas medicamentosas por doença crónica 
ou grave, mediante apresentação de declaração médica e declaração 
farmacêutica e encargos judiciais, nomeadamente prestação de alimentos 
a menores.

4 — Nos casos em que existam elementos do agregado familiar de 
maior idade que não apresentem qualquer rendimento e não façam prova 
de que se encontram incapacitados para o trabalho ou serem estudantes, 
considerar -se -á que auferem o salário mínimo regional, salvo se com-
provarem que auferem rendimento inferior.

Artigo 6.º
Instrução do Processo

O processo de candidatura aos apoios a conceder deve ser instruído 
com os seguintes documentos:

1 — Formulário de Candidatura (anexo 1) a fornecer pela Câmara 
Municipal, devidamente preenchido e assinado pelo requerente;

2 — Declaração de compromisso de honra do requerente onde de-
clara:

2.1 — Reunir condições para acesso ao apoio;
2.2 — Não alienar o imóvel nos próximos 3 anos subsequentes à 

sua recuperação;
2.3 — Ser aquele imóvel a sua residência permanente pelo mesmo 

período de tempo previsto na alínea anterior;
2.4 — Não beneficiar de qualquer outro apoio para o mesmo fim ou 

de que aquele, a existir, seja insuficiente para a intervenção a realizar.
3 — Atestado de residência e composição do agregado familiar emi-

tido pela Junta de Freguesia.

4 — Cartão de Cidadão, ou Fotocópia do Bilhete de Identidade, do 
Cartão do Contribuinte e do Cartão de Beneficiário devidamente ac-
tualizado.

5 — Fotocópia da última declaração do Rendimento anual do IRS do 
agregado familiar apresentado no Serviço de Finanças do trabalhador 
por conta própria, ou declaração do rendimento mensal do mês anterior 
à candidatura emitido pela entidade patronal ou de outra entidade de 
onde sejam provenientes os rendimentos, nomeadamente declaração da 
Agência de Qualificação e Emprego comprovativa da situação de desem-
prego ou da Segurança Social relativa a baixa médica ou do Instituto de 
Acção Social relativo ao Rendimento Social de Inserção.

6 — Fotocópia do documento actualizado do comprovativo da titula-
ridade do direito de propriedade, do usufruto ou da posse do imóvel, ou 
na sua impossibilidade, de declaração sob compromisso de honra de que 
o requerente se encontra na posse do imóvel há pelo menos 3 anos, com 
indicação no mínimo de duas testemunhas e fundamentos das razões 
que o impedem de apresentar documento comprovativo.

7 — Projecto de Obra quando legalmente exigido.
8 — Descrição da situação habitacional que pretende solucionar;
9 — Comprovativo das despesas mensais fixas de saúde e da habi-

tação, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do presente 
Regulamento.

10 — No caso de existir a necessidade de esclarecer eventuais dúvidas, 
o Gabinete de Acção Social da Câmara Municipal pode solicitar a junção 
de documento específico, não previsto no presente artigo.

11 — Caso se verifique suficientemente comprovado determinado 
facto no processo, o Gabinete de Acção Social da Câmara Municipal pode 
dispensar a junção de documento previsto nos números anteriores.

12 — O formulário de candidatura e os documentos previstos serão 
entregues no Gabinete de Acção Social da Câmara Municipal.

Artigo 7.º

Indeferimento liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas todas as candidaturas em que se 
verifique uma das seguintes situações:

a) A habitação objecto da intervenção não seja susceptível de garantir 
salubridade ou segurança aos respectivos ocupantes, mesmo que me-
diante a concessão do apoio solicitado;

b) O valor atribuído às obras de intervenção a realizar na habitação 
for desproporcional ao valor económico do imóvel em causa.

2 — Nas situações referidas no número anterior, serão comunicadas 
ao candidato os programas legais alternativos de apoio à habitação.

Artigo 8.º

Apreciação e decisão

A decisão de que os candidatos reúnem as condições estabelecidas no 
presente Regulamento é, ouvidas as entidades julgadas convenientes, 
da competência da Câmara Municipal, podendo esta ser delegada no 
Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 9.º

Obrigação dos candidatos

1 — Todos os candidatos ficam obrigados a comunicar à Câmara 
Municipal, num prazo não superior a 15 dias, qualquer alteração que se 
tenha verificado nos elementos apresentados e que sejam susceptíveis 
de alterar as condições que motivem a atribuição de apoios.

2 — Os candidatos seleccionados ficam obrigados a cumprir prazos, 
trabalhos ou diligências que se venham a revelar necessários em função 
do tipo de apoio atribuído.

Artigo 10.º

Retirada de Apoios

A Câmara Municipal poderá retirar os apoios atribuídos, sempre que 
se verifique qualquer uma das seguintes situações:

a) Que se venha a provar que o candidato prestou falsas declara-
ções;

b) Que o candidato não cumpra as obrigações mencionadas no arti-
go anterior, por razões que lhe sejam imputadas;

c) Que se prove que a situação económica do agregado familiar se 
alterou substancialmente de forma a não justificar a manutenção dos 
apoios.
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Artigo 11.º
Fiscalização

Técnicos da Câmara Municipal fiscalizarão as obras e os apoios 
concedidos serão disponibilizados à medida do bom andamento das 
mesmas em função do prazo de execução.

Artigo 12.º
Organização do Processo

A Câmara Municipal de São Roque do Pico organizará processos 
individuais compostos pelos seguintes elementos:

a) Requerimento de Candidatura e demais documentos apresentados 
pelos requerentes;

b) Planta de Localização;
c) Fotografia do Imóvel;
d) Memória descritiva das obras a realizar e respectiva listagem.

Artigo 13.º
Execução da Obra

As obras deverão iniciar -se no prazo de 3 meses a contar da data da 
recepção da notificação da atribuição do subsídio e estarem concluídas no 
prazo máximo de 12 meses a contar da mesma data, salvo em casos ex-
cepcionais devidamente justificados e aceites pela Câmara Municipal.

Artigo 14.º
Incumprimento

O incumprimento do previsto no presente regulamento implica o 
reembolso à Câmara Municipal de São Roque do montante do apoio 
concedido, acrescido dos juros legais a que houver lugar desde a data 
da verificação do incumprimento, e a impossibilidade de o beneficiário 
se candidatar a qualquer outro apoio à habitação.

Artigo 15.º
Dúvidas e Omissões

Compete à Câmara Municipal resolver, mediante deliberação, todas 
as dúvidas e omissões.

Artigo 16.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação e revoga o Regulamento de Apoio à Criação de Condições 
de Habitabilidade para Famílias Desfavorecidas do Concelho de São 
Roque do Pico, publicado no apêndice n.º 145 da 2.ª Série do Diário 
da República, n.º 266, de 18 de Novembro de 2002.

301798155 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 10074/2009

Alterações às especificações do alvará de loteamento n.º 27/98

Abertura de discussão pública
André Martins, vereador da Câmara Municipal de Setúbal, faz público que, 

no uso de competência delegada pela presidente da Câmara, de acordo com 
o artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a actual 
redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, é aberto um período de 
discussão pública sobre a proposta de alterações às especificações do alvará 
de loteamento n.º 27/98 (processo n.º 4.9. 764/97), que titula a licença de 
loteamento do prédio urbano situado em Herdade das Praias, freguesia do 
Sado, deste concelho, requeridas por SAPEC Parques Industriais, S. A.

As alterações consistem:
a) No aumento da área do lote 7, de 600 m2 para 10 500 m2;
b) No aumento da área de arruamentos verificada por levantamento 

georreferenciado;
c) Na alteração da geometria dos lotes 46 e 50, mantendo ambos a 

área inicial;
d) Nos lotes 15, 42, 46 e 50 são propostas áreas de servidões destinadas 

às infra -estruturas, onde já se encontram equipamentos;
e) Polígonos máximos de implantação;
f) Supressão do lote 51, indicado no anterior pedido de alterações às 

especificações ao alvará de loteamento (requerimento n.º 6204/06);
g) Alteração do uso dos lotes 48, 49 e 50.

Na planta de síntese aprovada, estes lotes destinam -se a equipamentos.
É agora proposto para estes três lotes o uso industrial.
O período de discussão inicia -se no 8.º dia útil após a publicação 

deste aviso no Diário da República e decorrerá nos 15 dias úteis 
subsequentes.

A proposta para consulta estará patente na Divisão Técnico-
-Administrativa do Departamento de Urbanismo desta Câmara, na Rua 
de Acácio Barradas, 27, Edifício Sado, rés -do -chão, em Setúbal.

Todos os interessados poderão apresentar, dentro do prazo antes 
referido, as suas reclamações, observações ou sugestões.

12 de Maio de 2009. — O Vereador, com competência delegada na 
área do urbanismo, André Martins.

301795288 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso n.º 10075/2009
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho do 
Ex.mo. Senhor Presidente da Câmara, de 22/04/2009, no uso da compe-
tência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, se encontra aberto procedimento concursal comum 
destinado ao recrutamento para ocupação de quatro postos de trabalho, 
na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, conforme mapa de pessoal desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado em sessão da Assembleia Municipal de 27/11/2008, 
sob proposta aprovada em Reunião de Câmara de 12/11/2008:

Ref.ª: 7/2009
Carreira — Assistente Operacional
Categoria — Assistente Operacional

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, foi efectuada consulta prévia à DGAEP, tendo a CMS 
sido informada, através do ofício n.º 165/DRSP/2.0/2009, de 17 de 
Março, que esta consulta se encontra temporariamente dispensada.

3 — Local de trabalho — área do Município de Sintra.
4 — Atribuição/Competência/Actividade a cumprir ou executar — De-

sempenho da actividade de Guarda -freio do Eléctrico de Sintra, a quem 
compete, com base nas instruções de serviço e dentro das regras de 
condução e de segurança do material e passageiros, a execução de tare-
fas de: condução de veículos de tracção eléctrica segundo os horários 
e percursos pré estabelecidos e observando as normas de segurança e 
comodidade de passageiros; venda de bilhetes, sendo responsável por 
passageiros que forem encontrados sem esse título; proceder ao registo 
diário, em documento próprio, do montante das receitas cobradas; pro-
ceder à lavagem e limpeza interior e exterior do eléctrico; assegurar o 
bom funcionamento do veículo junto do sector de transportes; tomar as 
providências necessárias com vista à reparação do veículo, em caso de 
avaria ou acidente; ajudar na conservação e limpeza de agulhas, da via 
férrea e das demais infra -estruturas, desde que não exista ocupação a 
tempo inteiro na condução de eléctricos;

5 — Requisitos de admissão:
Os requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR, que são 

os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Por despacho de 22/04/2009 do Presidente da Câmara, e em 
cumprimento das alíneas g) e q) do n.º 3 do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e dos n.os 6 e 7 do artigo 6.º e n.º 2 do 
artigo 3.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi decidido 
que:

Na impossibilidade de preenchimento de todos ou de alguns postos de 
trabalho de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente constituída, podem ser recrutados 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou 
determinável ou indivíduos sem relação jurídica de emprego previamente 
constituída, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR;




